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Trata-se de projeto de lei ordinária que “Dispõe sobre a 

revogação da Lei nº 12.205, de 9 de julho de 2020, que dispõe sobre denominação de 

‘SARGENTO ANTÔNIO CARLOS ARRUDA’ a uma via pública e dá outras providências”, 

de autoria do nobre Vereador Hudson Pessini. 

O Art. 1º do projeto estabelece a revogação expressa da Lei 

nº 12.205, de 9 de julho de 2020; o Art. 2º enuncia cláusula financeira, e o Art. 3º enuncia 

cláusula de vigência da Lei, a partir de sua publicação.  

A proposição, nos termos de sua justificativa (fls. 02), 

pretende revogar uma lei que denominou uma rua que, conforme informações Divisão 

de Geoprocessamento e Geotecnologia Aplicada (DIGEO), a exceção de uma área 

institucional lindeira, a Rua em questão não possui nenhum outro confrontante direto que 

implicasse no endereçamento, sendo que tal fato poderia causar embaraços na correta 

e precisa identificação do local, prejudicando a comunidade. 

Sobre a matéria em análise, a Lei de Introdução às normas 

do Direito Brasileiro (Decreto-Lei 4.657/42), lei de hermenêutica para toda a legislação e 

aplicação do direito no âmbito nacional, dispõe que:  

 

“Art.2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente matéria de que tratava a lei anterior”. 

 



 

 
 

A aprovação da matéria dependerá do voto favorável da 

maioria dos membros desta Casa de Leis, considerada a presença da maioria absoluta 

dos seus membros na sessão, nos termos do art. 162 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba.  

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.        

É o parecer. 

Sorocaba, 5 de agosto de 2020.                                                                                                                                                                                      

                  
 
             Roberta dos Santos Veiga  

                                               Procuradora Legislativa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
De acordo: 
 
 
Marcia Pegorelli Antunes  
   Secretária Jurídica                                                           


